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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO Nº 011/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ao (À) Sr. (a) Pregoeiro (a) do MUNICIPIO 
SÃO SIMÃO/GO.

Data da sessão: 29 de maio de 2024.

IDEAL ASFALTO RÁPIDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 
47.816.435/0001-72- Inscrição Estadual: 451.169.850.110, com sede Rua 9 de Julho, 
1987, SL 202 Centro Cidade: Mirassol/SP CEP: 15.130-067,  TELEFONE: (17) 99768-
5588, E-MAIL: idealasfalto@gmail.com, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
MATHEUS ANTONIO FERNANDES, portador da Cédula de Identidade nº 
32.861.238/SSPSP e do CPF nº  306.867.548-08, vem respeitosamente perante Vossa 
Senhoria na forma da legislação vigente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
supracitado, devendo esta ser encaminhada e analisada pelo setor competente para 
análise da impugnação, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:

DOS FATOS:

O presente Pregão tem por objeto:

Objeto: Refere-se à aquisição eventual, futura e parcelada 
de material asfáltico destinado a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que serão 
utilizadas na realização da operação tapa buracos das 
ruas e avenidas dos bairros de São Simão e Distrito de 
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Itaguaçu, conforme solicitação no Termo de Referência 
Anexo I, deste edital.

Salientamos que nossa empresa tem interesse em 
participar apenas do item 1.
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Porém o edital traz exigências e informações equivocadas, 
vejamos: 

DO DESCRITIVO DO OBJETO:

Inicialmente, esclarecemos que está empresa tem interesse 
em participar apenas do item 1, de modo que todas as alegações aqui discutidas referem-
se a este item.

Pois bem, Ao analisar o edital em apreço surgiram dúvidas 
acerca do objeto licitado no item 1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
CBUQ, haja vista a dubieidade da especificação, deixando dúvidas se a Administração 
pretende adquirir o a Massa Asfáltica CBUQ de aplicação a frio, ou o CBUQ convencional 
de aplicação a quente.

Inicialmente demonstraremos um pouco mais a diferença 
entre o asfalto de aplicação quente e o asfalto de aplicação a frio:

A matéria prima principal do asfalto é constituída por 
derivados do petróleo, feito em um processo de separação de misturas denominado de 
destilação fracionada, misturado em uma usina própria com agregados pétreos e outros 
materiais em menor escala. Esse produto final pode ser asfalto frio ou quente, 
dependendo dos aditivos ali empregados.

Para entender esses diferentes tipos de asfalto, como o asfalto 
quente e frio, vamos demonstrar brevemente as especificações básicas de cada um e suas 
diferenças. 

Asfalto Quente:

Para a fabricação do CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente) faz-se necessário a utilização do CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo) como 
matéria prima principal. Esse ligante é um material semissólido na temperatura ambiente 
que precisa de aquecimento para unir sua composição aos demais agregados minerais.

Com a mistura devidamente aquecida e misturada, ela segue 
para a obra onde é aplicada e compactada, sendo em seguida já liberado o tráfego de 
veículos. Sua utilização é imediata, não aceitando estocagem da massa.
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Asfalto Frio:

O asfalto frio é o Concreto Asfáltico Usinado a Quente 
(CAUQ) para aplicação à frio. A inclusão de aditivo (Composto Químico) junto ao CAP 
(Cimento Asfáltico de Petróleo) à mistura faz com que seu processo de cura 
(endurecimento) seja lento.

É esta lentidão que permite que ele seja estocado para ser 
comercializado e aplicado à frio (temperatura ambiente), garantindo alta usabilidade em 
qualquer temperatura ou clima. A estocagem do material pode durar até 2 anos.

Quanto à fabricação, ela é muito similar à do asfalto quente 
convencional. O asfalto aplicado a frio é fabricado em uma usina de asfalto, onde são 
utilizados diversos tipos de Cimento Asfáltico de Petróleo, como CAP 50/70, modificado 
por polímero e borracha. Misturados aos agregados pétreos, eles resultam na mistura 
asfáltica pronta para a utilização.

Qual a diferença?

As duas misturas são formadas por agregados minerais, como 
britas, pó-de-pedra, filler e o ligante asfáltico.

A principal diferença do asfalto quente para o frio é um 
componente na mistura. O asfalto quente nada mais é que a mistura de um material obtido 
através da destilação de petróleo, o CAP, com agregados pétreos (as britas).

Já no asfalto frio, um aditivo específico é acrescentado. Como 
mencionamos, a função deste aditivo é retardar o início do processo de cura do asfalto, ou 
seja, ele não começa a endurecer na mesma hora.

Pois bem, no presente caso a dúvida acerca do objeto que a 
Administração pretende adquirir se deve ao valor de referência indicado de R$ 607,50
(seiscentos e sete reais e cinquenta centavos), o qual é condizente com o valor médio 
da Massa Asfáltica de aplicação a quente, que possui um custo significativamente menor 
do que o CBUQ para aplicação a frio, que é um produto estocável.

Por sua vez, o CBUQ de aplicação a frio, possui um custo 
médio muito superior ao valor indicado no termo de referência, o que deixam dúvidas 
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acerca do produto que municipalidade pretende adquirir, bem como acerca da pesquisa 
de preços realizada, podendo, inclusive, o municipio receber um produto diverso ao que 
realmente quer licitar.

Importante destacar que a Administração tem o dever de 
especificar qual o produto a ser licitado, evitando problemas futuros com divergências 
dos produtos entregues, e até mesmo para evitar que as licitantes apresentem propostas 
de produtos distintos do que a Administração pretende adquirir.

A definição do objeto é condição de legitimidade da licitação 
sem a qual não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a 
modalidade de licitação. É assim, porque sem ela torna-se inviável a formulação das 
ofertas, bem como o seu julgamento, e irrealizável o contrato subsequente.

O objeto deve ser descrito de forma a traduzir a real 
necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis.

Assim, é simples raciocinar que a imprecisão do objeto a ser 
licitado poderá levar todo o esforço de um procedimento à nulidade, redundando em 
discussões entre licitantes e Poder Público, as quais poderão ensejar processos judiciais 
intermináveis, fazendo com que a necessidade quanto ao bem ou serviço pretendido pela 
Administração Pública fique postergado no tempo, de forma difusa e abraçada ao 
cepticismo.

Esse raciocínio é muito bem contextualizado por JUSTEN 
FILHO (2009, p. 133), quando afirma:

ificuldades e a quase totalidade dos 
problemas enfrentados pela Administração ao longo da 
licitação e durante a execução do contrato podem ser 
evitados por meio de autuação cuidadosa e diligente 

Ao definir de forma correta um objeto a ser licitado, não 
somente a Administração beneficia-se dos resultados ao final, quando de sua entrega, 
porém, principalmente o licitante, pois lhe possibilitará sua perfeita compreensão e 
quantificação das propostas para a contratação almejada.

MEIRELLES (2001, p. 392) fez importante colocação da 
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importância da definição do objeto, observando os métodos de precisão e suficiência:

administração pretende realizar, dentro das normas 
técnicas e adequadas, de modo a possibilitar sua perfeita 
compreensão e quantificação das propostas para a 

Nas palavras de TOLOSA FILHO (2010), ao utilizar os 
vocábulos "precisa" e "suficiente", há um indicativo claro de que na definição do objeto, 
todos os aspectos fundamentais devem ser contemplados de modo a não ensejar dúvidas 
aos eventuais interessados.

O que se busca com tais regras é fugir aos danos que um 
objeto licitado e mal formulado venha a causar aos eventuais interessados.

O Tribunal de Contas da União não deixou ao desamparo tão 
árduo tarefa dos administrares públicos, edificando entre suas jurisprudências 
predominantes a Súmula n° 177, com conteúdo específico à definição do objeto da 
licitação, assim redigida:

SUMULA nº 177/TCU - A definição precisa e suficiente do 
objeto licitado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado 
de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o 
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, 
pelos concorrentes potenciais das condições básicas da 
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação 
para compra, a quantidade demandada uma das 
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto 
do pregão. 

A manifestação do Tribunal de Contas da União, solidificando 
através de Súmula específica a compreensão da necessidade da precisa e suficiente 
definição do objeto a ser licitado demonstra que a indispensabilidade desta relevante 
atitude, embora à primeira vista ter a aparência de um requisito simples e óbvio, 
demonstra ferramenta essencial a evitar frustrações no resultado final da licitação. 

Em se tratando de massa asfáltica, deve à Administração 
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Pública ter conhecimento de que existem diversos tipos deste produto, sendo as mais 
comuns o CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE convencional para 
APLICAÇÃO A QUENTE, o qual endurece ao esfriar, portanto, para uso imediato; e o 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, produto 
este que pode ser estocado por até 24 meses, vez que possui aditivo retardador de cura, 
e somente endurece após compactação (normalmente vendido a granel ou em sacos de 
25kg para uso em tapa-buracos).

Assim, deve a Municipalidade especificar com clareza e 
precisão qual produto pretende adquirir, bem como as suas especificações técnicas, 
procedendo-se a devida retificação do Edital, para que o produto a ser entregue atenda às 
suas necessidades.

Ademais, caso seja especificado que o objeto licitado refere-
se ao CBUQ modificado, para aplicação a frio, estocável, solicitamos desde já, em atenção 
ao princípio da publicidade, o acesso e divulgação dos orçamentos e pesquisa de preços 
realizada, visto que o valor apresentado está incompatível com o valor de mercado.

DA AUTORIZAÇÃO DA ANP:

A exigência de autorização da ANP contida nos itens 1.8.1, 
7.5.6, 18.1.27, na Declaração do Anexo V, do Edital é ilegal, já que a ANP não regulamenta 
a fabricação e comercialização de CBUQ:

Tais exigências são absolutamente ilegais, pois afronta às 
normas que regem o procedimento licitatório, como à frente será demonstrado:

O objeto do presente edital de licitação em relação ao item 1
é o fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado à Quente para aplicação à frio ou 
quente, conforme dúvida questionada no item anterior.

O CBUQ para aplicação a (frio ou quente) é composto de 
agregado mineral graduado (pó de pedra e britas), o ligante betuminoso, que geralmente 
é o CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo).
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Para a fabricação ou fornecimento do CBUQ, as usinas 
solicitam continuamente os insumos aos fornecedores para a produção da Massa 
Asfáltica.

Na ilustração a baixo, verifica-se a produção de asfalto do tipo 
CBUQ:

É possível perceber com os destaques em vermelho, que 
somente DISTRIBUIDORAS e REFINARIAS, comercializam os insumos utilizados para a 
produção do Concreto Betuminoso usinado a quente, ou seja, as Usinas de asfalto apenas 
utilizam os insumos e seus agregados para formular seus produtos.

Em consulta à resolução destacada no edital, cujo item é 
objeto da PRESENTE IMPUGNAÇÃO, corresponde àquela que dispõe quanto aos 
REGISTROS e AUTORIZAÇÕES para DISTRIBUIDORES DE ASFALTO ou REFINARIA DE 
PETRÓLEO.
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Vejamos:

RESOLUÇÃO ANP Nº 16, DE 10.6.2010 - DOU 11.6.2010

Da Autorização para o Exercício da 
Atividade de Distribuição:

Art. 3º. A atividade de distribuição de asfaltos somente 
poderá ser exercida por pessoa jurídica, constituída sob 
as leis brasileiras, que possuir autorização da ANP.

Art.1ºFica regulada, pela   presente Resolução, a 
atividade de refino de petróleo, que abrange a 
construção, modificação, ampliação de capacidade e 
operação de Refinaria de Petróleo, condicionada à prévia
e expressa autorização da ANP.

RESOLUÇÃO ANP Nº 2, DE 14.1.2005 - DOU 19.1.2005

Art. 2º. Para os fins desta Resolução, ficam estabelecidas
as seguintes definições: I-asfaltos-material de cores cura
e consistência sólida ou semi-sólida composto de mistura 
de hidrocarbonetos pesados onde os constituintes 
predominantes são os betumes, incluindo os materiais 
betuminosos;

No caso em concreto, em relação ao item 1, a administração 
deseja adquirir CBUQ, que é um produto pronto para uso e não insumos para a  produção 
de asfaltos, verifica-se que a presente resolução não é aplicável aos presentes itens.

Esclarecesse que em relação aos itens 2 e 3 a exigência é 
correta.
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Sustentamos que o Registro de ANP, não veda a aquisição de 
insumos asfálticos, para aqueles que a utilizam como matéria prima, na formulação de 
seus produtos.

Logo somente se sujeitam, à fiscalização e Registro da ANP, os 
comerciantes, distribuidores ou fabricantes de Emulsão asfáltica ou Cimento Asfáltico de 
Petróleo- CAP (itens 2 e 3), não de CBUQ, conforme se verifica pela resposta da própria 
ANP, em anexo, referente a questão.

Somente as empresas que comercializam ou distribuem os 
referidos insumos, se sujeitam às licenças e Registro na ANP, como por exemplo: 
Petróbras, Emam...

Deparando-nos com alguns editais de licitação que exigiam 
equivocadamente o Registro da ANP, como critério de habilitação, para o fornecimento de 
massa asfáltica (CBUQ), já foi levado esses casos ao órgão fiscalizador- ANP, que se 
manifestou através do oficio 3200/2015/SAB.

Em resposta a Agência Nacional de Petróleo- ANP - se 
manifestou no seguinte sentido:

Nesse sentido foi o entendimento da ANP em Nota Técnica 
Conjunta CDC/SAB/SBQ n.° 001/2008, no julgamento do Acórdão do TCU nº 2649/2007:
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A ANP não regula misturas e atividades próprias das 
atividades de pavimentação, tais como a mistura de 
produtos asfálticos com os agregados, serviço este 
executado em usinas de asfaltos. Estas misturas e serviços 
são especificados pela ABNT e pelo DNIT. Nesse sentido, é 
importante salientar a diferenciação da atividade de 
distribuição de asfaltos da atividade de prestação de serviços 
de pavimentação. A definição de pavimento envolve o usuário 
e o engenheiro5. Do ponto de vista do usuário o pavimento 
deve ser uma superfície capaz de suportar o tráfego em 
condições de conforto e segurança. Já para o engenheiro, o 
pavimento é compreendido como uma estrutura constituída 
por uma ou mais camadas, com características para receber 
as cargas aplicadas na superfície e distribuí-las, de modo que 
as tensões resultantes fiquem abaixo das tensões admissíveis 
dos materiais que constituem a estrutura, podendo os 
pavimentos ser classificados em rígido, flexível e semi-

(Grifo nosso)

Ou seja, não é necessário registro na ANP, nem é vedada a 
compra de Cimento Asfáltico de Petróleo- CAP, Emulsão Asfáltica, ou demais insumos 
sujeitos a fiscalização, para empresas que apenas utilizam como agregados para a 
produção do Concreto Betuminoso usinado a quente- Massa Asfáltica, a vedação é 
expressa quando a matéria prima adquirida, como o CAP, venha a ser comercializada com 
terceiro.

Pelo exposto, verifica-se que tal exigência se aplica apenas 
para Distribuidores de Cimento Asfáltico de Petróleo CAP ou pelas Refinarias.

Desta forma, a exigência de tal registro para a revenda de 
CBUQ está servindo como elemento inibidor da participação, restringindo o caráter 
competitivo do certame para estes objetos, devendo ser suprimida do edital.

Conclui-se, portanto, que a exigência de apresentação dos 
Registros junto a ANP, em relação ao item 1 (CBUQ)  é INOPORTUNA e deve ser EXCLUIDA 
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DO EDITAL, tendo em vista que, de acordo com o Órgão fiscalizador ANP, não é aplicada 
a CBUQ.

DOS PEDIDOS: 

Diante de todo o alegado acima e amparados na probidade 
administrativa deste Pregoeiro serve o presente para REQUERER a Vossa Senhoria, o 
quanto segue:

- A PROCEDÊNCIA da presente Impugnação para que este 
Município retifique o edital convocatório, procedendo-se a devida adequação quanto ao 
descritivo do objeto licitado no item 1, esclarecendo se trata-se de CBUQ para aplicação 
fria ou CBUQ para aplicação quente, bem como para que sejam apresentados os 
respectivos orçamentos e pesquisa de preços, em atenção ao princípio da 
publicidade;

- A PROCEDÊNCIA da presente Impugnação para que seja 
suprimida do edital a exigência de autorização da ANP, em relação ao item 1, podendo ser 
mantida em relação aos demais itens se esse for o entendimento da administração;.

Por fim, pelos fundamentos e motivos acima expostos, requer 
a procedência da impugnação apresentada.

Nestes Termos;

Pede e Espera Deferimento.

Mirassol/SP, 24 de maio de 2024.

IDEAL ASFALTO RÁPIDO LTDA
CNPJ: 47.816.435/0001-72




























